Novo Santo&ﬂnto”nio - Mato Grosso

RESOLUCAO N.° 002 de 14 de Fevereiro de 2022

Aprova o Termo de Adesdo do
municipio de Novo Santo Anténio ao
Programa SER Familia.

O Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS, no uso de suas
atribuicbes legais que confere a Lei n° 8.742 de 07 de Dezembro de 1993 — Lei
Orgénica da Assisténcia Social (LOAS) - tendo em vista a Lei n° 013/2001 - Lei
Municipal que cria o Conselho Municipal de Assisténcia Social;

Considerando o disposto na Lei Estadual 10.523, de 17 de margo de
2017, que cria o Programa Pré-Familia, com a Lei 10.657 que altera e acrescenta
dispositivos ao programa e Lei 11.222 que altera e acrescenta dispositivo e da outras
providéncias;

RESOLVE:

Art. 1°. — Aprovar o Termo de Adesao do municipio de Novo Santo Anténio/ MT
ao Programa SER Familia, criado no ambito do Governo Estadual, destinado a acoes
de transferéncia de renda com condicionalidades, tendo como objetivo atender
familias em situagdo de pobreza, com renda mensal familiar per capita de até 1/3 do
salario minimo nacional.

Art. 2° Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicacéo.

Novo Santo Anténio - MT, em 14 de fevereiro de 2022.

Valdilen mept Guimarées Abreu
PRESIDENTE DO CMAS



